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Concurso público - Candidato classificado dentro 
das vagas previstas no edital - Direito subjetivo 

à nomeação - Extinção dos cargos antes do 
provimento através de lei posterior - 

Impossibilidade 

Ementa: Apelação cível. Ação cominatória. Concurso 
público. Candidato classificado dentro das vagas dispo-
nibilizadas no edital do certame. Direito subjetivo à nome-
ação. Ato vinculado. Extinção dos cargos. Lei posterior. 
Impossibilidade. Sentença mantida. 

- A classificação de candidato dentro do número de vagas 
ofertadas em edital gera o direito subjetivo à nomeação, 
e não a mera expectativa de direito, privilegiando-se os 
princípios da boa-fé administrativa, razoabilidade, leal-
dade, isonomia e segurança jurídica.

- Apesar de o Município ter a prerrogativa de extinção de 
cargos, não pode fazê-lo quando existentes candidatos 
aprovados em concurso público válido dentro do número 
de vagas previsto no edital.

Recurso ao qual se nega provimento.

Art. 1.131. Serão intimados para a inquirição: 
I - aqueles a quem caberia a sucessão legítima; 
II - o testamenteiro, os herdeiros e os legatários que não 
tiverem requerido a publicação; 
III - o Ministério Público. 
Parágrafo único. As pessoas, que não forem encontradas na 
comarca, serão intimadas por edital. 
Art. 1.132. Inquiridas as testemunhas, poderão os interes-
sados, no prazo comum de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre 
o testamento. 
Art. 1.133. Se pelo menos três testemunhas contestes reco-
nhecerem que é autêntico o testamento, o juiz, ouvido o 
órgão do Ministério Público, o confirmará, observando-se 
quanto ao mais o disposto nos arts. 1.126 e 1.127. 

De fato, de uma simples leitura dos referidos dispo-
sitivos legais, verifica-se tratar a confirmação de testa-
mento particular de verdadeiro procedimento de juris-
dição voluntária, haja vista ter por objetivo o simples 
reconhecimento de um direito preexistente, que para sua 
validade e eficácia depende da atuação do juiz, a quem 
cabe apenas o exame de sua validade formal, devendo, 
por sua vez, eventuais vícios intrínsecos do testamento ser 
questionados pelos interessados em ação própria, ou, em 
sendo o caso, nos próprios autos do inventário, se não se 
tratar de questão de alta indagação. 

Sobre o tema, Alexandre de Freitas Câmara ensina: 

Pode se definir o procedimento regulado pelos arts. 1.125 a 
1.141 do CPC como aquele destinado ‘a conhecer a decla-
ração de última vontade do morto, verificar a regularidade 
formal do testamento (ou codicilo) e ordenar seu cumpri-
mento’.
Neste procedimento, o juiz não examina nem profere decisão 
sobre os requisitos intrínsecos do ato de última vontade, 
apenas lhe examina os requisitos formais. Assim sendo, a 
aprovação do testamento (ou codicilo) não impede seja 
ele, posteriormente, impugnado em processo de jurisdição 
contenciosa, ainda que por vício formal, já que, como se 
sabe, a decisão proferida em processo de jurisdição volun-
tária não alcança a autoridade de coisa julgada material. 
Quanto à natureza jurídica do processo instaurado para 
dar cumprimento às disposições de última vontade, não 
parece haver qualquer controvérsia: é, mesmo, processo de 
jurisdição voluntária. Tal natureza decorre do fato de ser a 
pretensão manifestada por aquele que dá azo à instauração 
do processo a de obtenção de ato judicial que permita ao 
testamento (que, como visto, é negócio jurídico de Direito 
Privado) produzir seus regulares efeitos. (In Lições de direito 
processual civil. 6. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, v. III, 
p. 582/583.) 

No mesmo entendimento, os julgados deste 
eg. Tribunal:

Ementa: Testamento particular. Procedimento de juris-
dição voluntária. Requisitos de validade formal presentes. 
Questionamentos acerca de requisitos intrínsecos. 
Impossibilidade. 
[...]
- O testamento particular é aquele escrito pelo testador de 
próprio punho ou por meio de processo mecânico, onde se 
retrata a vontade do de cujus com relação à divisão de seus 
bens, sendo requisitos de sua validade a leitura e assinatura 

do testador, na presença de pelo menos três testemunhas, que 
também devem assiná-lo. 
- Com relação aos requisitos intrínsecos, como o vício na mani-
festação da vontade do testador e a veracidade das informa-
ções contidas no testamento, seu questionamento não é admi-
tido na estreita via dos procedimentos de jurisdição volun-
tária. (TJMG - Apelação Cível nº 1.0693.06.053976-6/001, 
Rel. Des. Dárcio Lopardi Mendes, julg. em 04.12.2008.)

Nesses termos, como já observado, limitando-se a 
atuação do juiz aos procedimentos de confirmação de 
testamento particular ao exame de sua validade formal, 
tem-se como indevida a expedição, em tal feito, de alvará 
para pagamento de dívida do espólio, ainda que já confir-
mada por sentença judicial, questão esta que deverá ser 
resolvida nos autos do próprio inventário.

Dessarte, pelo exposto, dou provimento ao recurso, 
cassando o decisum de primeiro grau, que determinou 
a expedição de alvará para pagamento de dívida do 
espólio de Juvelínia Lemos nos autos do procedimento de 
confirmação de testamento originário.

Custas recursais, pelo agravado.

DES. JUDIMAR BIBER - De acordo com o Relator.

DES. JAIR VARÃO - De acordo com o Relator.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO AGRAVO.

. . .
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Revelam os autos que Vanderlúcio de Souza 
Rodrigues ajuizou ação cominatória contra o Prefeito 
Municipal de Cataguases, alegando que foi aprovado 
no concurso público para guarda municipal dentro 
do número de vagas, sendo que não foi nomeado e a 
Administração está em vias de extinguir os cargos. O 
pedido foi julgado parcialmente procedente em primeiro 
grau, motivando a presente irresignação.

Extrai-se dos autos que, através do Edital 
nº 001/2006, a Prefeitura Municipal de Cataguases 
realizou concurso público de provas e títulos para preen-
chimento, dentre outros, de cargos da guarda municipal, 
para o qual previu 50 vagas (f. 27/45).

O autor foi aprovado em 16º (classificação) (f. 60 
e f. 65).

O Decreto nº 3.574/09 prorrogou a validade do 
resultado final do concurso público homologado pelo 
Decreto nº 3.296/2007 até 27/04/2011 (f. 57/59). 

A respeito do que se debate, registro que vinha 
entendendo que a aprovação em concurso público não 
conferiria direito absoluto à nomeação, havendo simples 
expectativa de direito do candidato, porquanto o interesse 
público prevaleceria sobre o privado, agindo o Poder 
Público segundo sua conveniência e oportunidade.

Todavia, não se pode deixar de considerar o novo 
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no 
sentido de que a classificação de candidato dentro do 
número de vagas ofertadas em edital gera o direito subje-
tivo à nomeação, e não a mera expectativa de direito, 
privilegiando-se os princípios da boa-fé administrativa, 
razoabilidade, lealdade, isonomia e segurança jurídica:

Administrativo. Mandado de segurança. Aprovação em 
concurso público. Nomeação. Direito subjetivo. 1. A clas-
sificação de candidato dentro do número de vagas ofer-
tadas pela Administração gera não a mera expectativa, mas 
o direito subjetivo à nomeação. 2. A Administração pratica 
ato vinculado ao tornar pública a existência de cargos vagos 
e o interesse em provê-los. Portanto, até expirar o lapso de 
eficácia jurídica do certame, tem o poder-dever de convocar 
os candidatos aprovados no limite das vagas que veiculou 
no edital, respeitada a ordem classificatória. Precedentes. 
3. A manutenção da postura de deixar transcorrer o prazo 
sem proceder ao provimento dos cargos efetivos existentes 
por aqueles legalmente habilitados em concurso público 
importaria em lesão aos princípios da boa-fé administra-
tiva, da razoabilidade, da lealdade, da isonomia e da segu-
rança jurídica, os quais cumpre ao Poder Público observar. 
4. Afasta-se a alegada conveniência da Administração como 
fator limitador da nomeação dos candidatos aprovados, 
tendo em vista a exigência constitucional de previsão orça-
mentária antes da divulgação do edital (art. 169, § 1º, I e II, 
CF). 5. Recurso ordinário provido para conceder a segurança 
(RMS 27.311/AM, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, 
julgado em 04.08.2009, DJe de 08.09.2009).

Recurso ordinário em mandado de segurança. Concurso 
público. Auditor fiscal do Estado da Bahia. Convocação dos 
aprovados. Eliminação de candidato habilitado. Ausência do 
preenchimento de vaga ofertada no edital. Direito subjetivo 
à nomeação do candidato inicialmente posicionado além do 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0153.11.002029-1/001 - 
Comarca de Cataguases - Apelante: Município de 
Cataguases - Apelado: Vanderlúcio de Souza Rodrigues 
- Relatora: DES.ª TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 7 de março de 2013. - Teresa 
Cristina da Cunha Peixoto - Relatora.

Notas taquigráficas

DES.ª TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO - 
Conheço do recurso, por estarem reunidos os pressu-
postos intrínsecos e extrínsecos de sua admissibilidade.

Trata-se de “ação cominatória com pedido de tutela 
antecipada” ajuizada por Vanderlúcio de Souza Rodrigues 
em face do Prefeito Municipal de Cataguases, alegando 
que se submeteu a concurso público para a vaga de 
guarda municipal, tendo logrado êxito, sendo apro-
vado dentro do número de vagas oferecidas pelo edital. 
Afirma que não foi nomeado, estando a Prefeitura em 
vias de extinguir os cargos de guarda municipal, através 
de projeto de lei, o que não pode prevalecer, reque-
rendo a procedência do pedido, com a sua condução 
ao cargo público de guarda municipal, compelindo-se a 
Municipalidade a manter a guarda municipal.

O Magistrado singular, às f. 163/171, julgou 
parcialmente procedente o pedido, para condenar o 
Município de Cataguases a promover, em quinze dias, 
“a nomeação e posse do autor ao cargo de guarda 
municipal, após o que poderá ser reclassificado para o 
cargo de agente administrativo por conta da extinção do 
primeiro cargo” (f. 170).

Inconformado, apelou o Município de Cataguases 
(f. 177/185), aduzindo que “nunca houve guarda civil 
municipal no Município de Cataguases, não havendo 
razão para contratação dos servidores a uma instituição 
inexistente” (f. 180), ressaltando que 

o autor/apelado prestou concurso para preenchimento de 50 
empregos públicos que foi extinto por desnecessidade; sua 
aprovação, por si só, não enseja direito subjetivo a um cargo, 
à nomeação, através de contratação celetista, quando inexis-
tente a própria guarda civil municipal de Cataguases/MG 
(f. 180/181).

Sustentou que “nomear o autor/apelado sem cargo 
a ser preenchido é entender pelo preenchimento de cargo 
não existente, gerando despesa irregular à administração, 
o que é vedado por nosso ordenamento jurídico, até, 
pois, no caso, há incidência da aplicação do art. 462 
do CPC” (f. 184), pugnando pelo provimento do recurso.

Contrarrazões às f. 188/194.
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1235844/MG, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira 
Turma, julgado em 22.03.2011, DJe  de 18.04.2011.) 

Ainda sobre o assunto, confira-se a jurisprudência 
deste eg. Tribunal de Justiça:

Ementa: Mandado de segurança. Concurso público. 
Candidato aprovado dentro do número de vagas previstas 
no edital. Inexistência de direito líquido e certo à nome-
ação imediata. Ato administrativo discricionário, desde que 
dentro do prazo de validade do certame. - 1. O candidato 
aprovado em concurso público, dentro do número de vagas 
previstas no instrumento convocatório, tem direito líquido e 
certo à nomeação. 2. A Administração goza de discricionarie-
dade para escolher o momento mais oportuno e conveniente 
para a nomeação dos candidatos aprovados, desde que o 
faça dentro do prazo de validade do certame. 3. Denegada a 
segurança. (Mandado de Segurança n° 1.0000.08.486355-
4/000 - Relatora: Des.ª Vanessa Verdolim Hudson Andrade, 
jul. em 06.05.2009, pub. em 24.07.2009.)

Todavia, o caso em análise guarda uma peculia-
ridade, por força da existência de projeto de lei visando 
à extinção dos cargos da guarda municipal (f. 68/69), o 
que ensejou o ajuizamento da demanda, tendo em vista 
que, com a sua edição, o autor não mais seria nomeado, 
devendo ser aplicado o disposto no art. 462 do Código 
de Processo Civil.

Dessa feita, passo à análise dos fatos ocorridos nos 
autos, registrando que, no Município de Cataguases, a 
Lei nº 3.547/06, datada de 11 de outubro de 2006, fez 
adequação no Plano de Cargos e Salários do Município, 
criando 50 novos cargos de guarda municipal, de nível 
médio, estabelecendo as suas atribuições consoante item 
VI (f. 99).

Tanto assim que, em 22 de outubro de 2006, 
foi expedido edital para o provimento das vagas de 
guarda municipal.

Ocorre que, em 1º de abril de 2011, ou seja, 
após mais de quatro anos após ter sido homologado o 
concurso e antes de vencido o seu prazo de validade, o 
Município de Cataguases editou a Lei nº 3.901/11, esta-
belecendo no art. 1º que:

Art. 1º Em face da desnecessidade, fica revogado o item VI do 
§ 2º do art. 1º da Lei 3.547/2006, bem como os cargos de 
Guarda Municipal do quadro do mesmo artigo.
Parágrafo único. Os servidores nomeados até a presente data 
para o cargo de Guarda Municipal serão reclassificados para 
o cargo de Agente Administrativo (f. 118).

Dessa feita, entendo que a Administração Pública 
não pode desconsiderar um concurso válido, deixando 
de nomear os aprovados dentro do número de vagas 
previsto em edital, com foco em lei posterior que extin-
guiu os cargos, que anteriormente haviam sido criados 
por lei, e para os quais foi realizado certame. 

Registro que competia ao Município se cercar de 
todos os cuidados antes da realização do concurso, no 
que concerne à efetiva necessidade dos cargos e conse-

número de vagas. Direito líquido e certo. Recurso provido. 
1. O princípio da moralidade impõe obediência às regras 
insculpidas no instrumento convocatório pelo Poder Público, 
de sorte que a oferta de vagas vincula a Administração pela 
expectativa surgida entre os candidatos aprovados dentro 
do número de vagas. 2. O não preenchimento de todas as 
vagas ofertadas dentro do prazo de validade do concurso, 
em razão da eliminação de candidato inicialmente habilitado 
dentro do número previsto em Edital, gera o direito subjetivo 
à nomeação do candidato classificado na posição imediata-
mente subsequente na lista de classsificados. 3. Explicitada a 
necessidade de a Administração nomear 48 auditores-fiscais, 
o ato de nomeação do recorrente, diante do desinteresse de 
candidato aprovado em tomar posse, deixou de ser discri-
cionário para se tornar vinculado, uma vez que passou a se 
enquadrar dentro do número de vagas previstas no edital do 
certame. 4. Recurso provido para determinar a convocação 
do recorrente para realizar os exames inerentes à fase final do 
certame e, no caso de preenchimento dos requisitos necessá-
rios, a nomeação para o cargo de Auditor Fiscal do Estado 
da Bahia, com atuação na área de Administração, Finanças 
e Controle Externo (RMS 27.575/BA, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 20.08.2009, 
DJe 14.09.2009).

In casu, tendo o autor sido aprovado dentro do 
número de vagas previsto em edital, tem o direito de ser 
nomeado e empossado no cargo.

Todavia, é de se estabelecer que a ação foi ajuizada 
(14.03.2011), antes de decorrido o prazo de validade 
do concurso, que ocorreria em 27.04.2011, e, nesses 
casos, entendo que, dentro do prazo de validade do 
concurso público, o ato de nomeação é de inteira discri-
cionariedade, cabendo ao administrador a avaliação de 
sua adequabilidade.

O entendimento adotado encontra ressonância na 
jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça:

Recurso ordinário - Mandado de segurança - Concurso 
público - Prazo de validade não esgotado - Nomeação - 
Candidato. 1. Inviável o mandado de segurança impetrado 
com a finalidade de determinar à Administração que nomeie 
candidato aprovado antes de expirado o prazo de validade do 
concurso. Ausência de prática de ato ilegal, observando-se a 
ordem de classificação dos candidatos aprovados. Ofensa 
a direito líquido e certo não configurada. 2. Recurso ordi-
nário não provido. (RMS 31860/PB, Rel.ª Ministra Eliana 
Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2010, DJe DE 
30.08.2010.)

Agravo regimental em recurso especial. Direito administra-
tivo. Concurso público. Direito à nomeação. Inexistência. 
Ausência do transcurso do prazo de validade. 1. Possui expec-
tativa de direito à nomeação o aprovado dentro do número 
de vagas enquanto não expirado o prazo de validade do 
concurso, período dentro do qual possui a Administração 
Pública discricionariedade em relação ao momento da nome-
ação. 2. ‘[...] como o certame ainda está dentro de seu prazo 
de validade, as efetivas nomeação e posse devem guardar 
observância aos critérios de conveniência e oportunidade da 
Administração Pública.’ (RMS nº 32.660/RN, Relator Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, in DJe de 
12.11.2010). 3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 
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portaria de sua desnecessidade. - Segurança concedida que 
se confirma. (Apelação Cível 1.0000.00.168241-8/000, 
Rel. Des. Hugo Bengtsson, 5ª Câmara Cível, julgamento em 
10.02.2000, publicação da súmula em 25.02.2000.) 

Mediante tais considerações, nego provimento 
ao recurso.

Custas recursais, pelo apelante, isento, na forma 
da lei.

DES. ELPÍDIO DONIZETTI - De acordo com 
a Relatora.

DES. BITENCOURT MARCONDES - De acordo com 
a Relatora.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

quente utilidade, atento, ainda, à dotação orçamentária, 
tendo em vista que a aprovação do candidato dentro do 
número de vagas do edital gera o direito de ser nomeado.

Esta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

Administrativo. Concurso público. Candidato classificado 
dentro do número de vagas previstas no edital. Direito subje-
tivo a ser nomeado no prazo de validade do concurso. - 1. 
A possibilidade de o Supremo Tribunal Federal modificar seu 
entendimento não implica necessidade de sobrestamento do 
recurso especial. 2. Esta Corte Superior adota entendimento 
segundo o qual a regular aprovação em concurso público 
em posição classificatória compatível com as vagas previstas 
em edital confere ao candidato direito subjetivo a nomeação 
e posse dentro do período de validade do certame. 3. Este 
entendimento foi recentemente confirmado pelo Supremo 
Tribunal Federal no RE 598099, Rel. Min. Gilmar Mendes, 
Tribunal Pleno, julgado em 10.08.2011, Repercussão Geral, 
mérito DJ 03.10.2012. 4. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no AREsp 209.870/BA, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, julgado em 23.10.2012, DJe de 
06.11.2012.)

Recurso ordinário. Mandado de segurança. Concurso para o 
cargo de psicólogo judiciário do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo. Classificação dentro do número de vagas 
previsto no edital. Direito à nomeação. Controvérsia deci-
dida pelo STF no julgamento do re 598.099/ms. Impetração 
antes do prazo final de validade do certame. Art. 462 do 
CPC. Incidência. - 1. Uma vez publicado o edital do concurso 
com número específico de vagas, o ato da Administração que 
declara os candidatos aprovados no certame cria um dever 
de nomeação para a própria Administração e, portanto, um 
direito à nomeação titularizado pelo candidato aprovado 
dentro desse número de vagas (RE 598.099/MS, Tribunal 
Pleno, Min. Gilmar Mendes, Sessão de 10.08.2011). 2. 
Embora o mandado de segurança tenha sido impetrado antes 
do prazo final de validade do certame, é de se levar em conta 
o teor do art. 462 do CPC (“Art. 462. Se, depois da proposi-
tura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo 
do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo 
em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no 
momento de proferir a sentença”) para o fim de se reconhecer 
o direito líquido e certo afirmado na inicial. 3. Agravo regi-
mental a que se nega provimento. (AgRg no RMS 34.023/SP, 
Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado 
em 18.09.2012, DJe 24.09.2012.)

Agravo regimental no recurso em mandado de segurança. 
Administrativo. Concurso público. Candidato aprovado dentro 
do número de vagas previsto no edital. Direito subjetivo à 
nomeação. - 1. O candidato aprovado dentro do número de 
vagas previsto no edital tem direito subjetivo a ser nomeado 
no prazo de validade do concurso. 2. Agravo regimental a 
que se nega provimento.  (AgRg no RMS 28.823/MS, Rel. 
Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador Convocado 
do TJ/RJ), Quinta Turma, julgado em 15.05.2012, DJe 
26.06.2012.)

Não discrepa o entendimento desta Corte de Justiça:

Cargo público. Desnecessidade. Extinção. Competência. A 
desnecessidade de determinado cargo, podendo ser feita por 
decreto, só pode abranger cargo provido, jamais cargo vago, 
porque ele não será provido ou bastará não provê-lo. - A 
extinção de cargos só pode ser feita por lei de iniciativa do 
Executivo. - Viola direito líquido e certo de servidor municipal, 
aprovado em concurso público e em exercício, sem o devido 
processo legal, o simples decreto de extinção de cargos e 

Ação cominatória - Pedido de liberação das 
garantias hipotecárias - Determinação de redução 

da dívida por sentença proferida em outro 
processo - Procedência - Manutenção - Verba 

honorária - Valor módico - Majoração

Ementa: Apelação cível. Ação cominatória. Pedido de 
liberação das garantias hipotecárias. Determinação 
de redução da dívida por sentença proferida em outro 
processo. Procedência. Manutenção. Verba honorária. 
Valor módico. Majoração. 

- Proferida sentença não alterada por acórdão e transitada 
em julgado em outro processo determinando a revisão 
dos contratos de cédulas rural pignoratícia e hipotecá-
rias, não há por que manter todas as garantias hipotecá-
rias, bastando a manutenção apenas do que for suficiente 
para garantir o cumprimento do valor atual da obrigação. 

- Constatando-se que o valor fixado a título de honorários 
advocatícios é módico, deve ser provido o recurso para 
que o valor seja majorado. 
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